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Assunto: dispOe sobre a denominação de via pública e dA outras
PROVIDÊNCIAS.

Autor: josê maria rovetta.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N** 034/00

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no
uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo, sanciona a
seguinte LEI:

Art. 1"- Fica denominado. Beco Rosa Almeida
Pompermayer, o beco que tem seu início na rua Marechal Floriano Peixoto e o
término no espólio do Sr. Luiz Adriano Freire da Matta.

Art. 2"- As despesas decorrentes com o emplacamento do
beco de que trata o artigo T deste Lei, correrão por conta da família da
homenageada, como forma de notoriedade pública.

Art 3®- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4®- Revogara-se as disposições em contrário.
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Sala das sessões, 22 de agosto de 2000
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ÍOSE MARIA ROVETTA^'
VEREADOR
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao : Projeto de Lei n° 034/00
Autor José Maria Rovetta

Assunto : Dispõe sobre denominação de vias de logradouros
públicos e dá outras providencias.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
e analisando o Projeto de lei acima referido, venho emitir parecer
FAVORÁVEL ao mesmo, por se tratar de matéria legal e constitucional.

SALA DAS SESS<

Marc

19 de setembro de 2000.
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SR. PRESIDENTE,
Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

Jocelém

Presidente

G :í ilves de Jesus João Carlos Simões Nunes

Membro
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